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ANTEPROJETO DE LEI Nº ______/2020.
“AUTORIZA O AGENDAMENTO TELEFÔNICO DE CONSULTAS MÉDICAS PARA PACIENTES IDOSOS, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E/OU DOENÇAS RARAS, PREVIAMENTE CADASTRADOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS. ”

Art. 1º Os pacientes Idosos, Pessoas com Deficiência e/ou Doenças Raras poderão agendar, por telefone ou outro meio de comunicação autorizado, as consultas médicas e odontológicas nas Unidades de Saúde do Município de Sete Lagoas. 
Art. 2º O agendamento de que trata esta Lei será feito preferencialmente, nas Unidades de Saúde onde o paciente já estiver previamente cadastrado. 
Art. 3º Para receber o atendimento agendado por telefone ou outro meio de comunicação autorizado, o paciente deverá apresentar na ocasião da consulta, a documentação exigida pela unidade básica de saúde. 
Art. 4º As unidades de saúde poderão realizar campanhas publicitárias em todos os meios de comunicação, assim como afixar, em local visível à população, material indicativo do conteúdo desta Lei.
 Art. 5º O Poder Executivo regulamentará essa Lei, no que couber.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação.
Sete Lagoas, 11 de agosto de 2020.

Marli Aparecida Barbosa

Vereadora MDB
JUSTIFICATIVA

Propõe com este Anteprojeto de lei, que o agendamento de consultas medicas sejam realizados por telefone, para os idosos, pessoas com deficiências e/ou doenças raras já cadastrados nas unidades de saúde. 

O atendimento preferencial que ora se propõe deverá ser realizado na própria unidade de saúde onde o paciente fez o cadastro anteriormente, podendo então agendar por telefone ou por outros meios viáveis, as próximas consultas, indicando a documentação exigida pela unidade básica de saúde. 

Esse Projeto de Lei atendimento preferencial contempla uma ampla legislação, somando-se inclusive ao Estatuto do Idoso e ao Estatuto da Pessoa com Deficiência, que determinam especificamente que o idoso e a pessoa com Deficiência tenham atendimento preferencial no SUS. 

A Lei Federal nº 10.048/00, determina a prioridade de atendimento às pessoas que especifica, entre as quais aquelas com idade igual ou superior a 60 anos e as portadoras de deficiência. Assim, essa proposta visa proporcionar exclusivamente ao idoso (60 anos ou mais de idade), à pessoa com deficiência e/ou Doenças Raras já cadastrados em uma unidade de saúde na cidade de Sete Lagoas um atendimento mais confortável e sem espera nas filas. 

Diante do exposto, conto com a colaboração dos Nobres pares para a aprovação deste Anteprojeto de lei. 

